
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

“REQUER ESCLARECIMENTO SOBRE
CONTRATOS SUSPEITOS E POSSÍVEL
SUPERFATURAMENTO NA PREFEITURA DE
SÃO SEBASTIÃO."
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
          Considerando que a Constituição Federal, carta magna da liberdade e democracia brasileira, em
seu Art. 31º, determina que: "A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal,
mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma
da lei;"
 
          Considerando que a Lei Federal nº 12.527 prevê no Art. 32º "Constituem condutas ilícitas que
ensejam responsabilidade do agente público ou militar: I - recusar-se a fornecer informação requerida nos
termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma
incorreta, incompleta ou imprecisa."
 
            É que:
 
            O vereador infra-assinado nos termos regimentais em vigor, REQUER que seja oficiado o Exmo.
Sr. Prefeito FELIPE AUGUSTO, digne-se informar a esta Casa de Leis o que segue:
 
          1. Quais critérios são utilizados pela Prefeitura de São Sebastião para avaliar e comparar propostas
em processos de contratação de serviços, especialmente considerando os casos recentes de suspensão
de contratos por suspeita de superfaturamento?
 
          2. Quais medidas estão sendo adotadas para garantir a transparência e a lisura nos processos de
contratação de empresas pela Prefeitura?
 
          3. Qual é a justificativa para a diferença significativa nos custos de locação de equipamentos, como
a escavadeira e o triturador móvel, entre contratos anteriores e o contrato atual, que levantou suspeitas
de superfaturamento?
 
          4. Há algum procedimento estabelecido para verificar a necessidade real de locação de
equipamentos em vez de adquiri-los? Em caso afirmativo, como esse processo é conduzido?
 
          5. Quais foram os estudos e análises realizados antes da contratação das empresas responsáveis
pelos serviços suspensos, como a obra no Rio Sahy e a locação de veículos? Esses estudos foram
apresentados aos órgãos competentes?
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          6. Quais são os critérios utilizados para estimar os custos anuais dos contratos de locação de
equipamentos e veículos pela Prefeitura?
 
          7. Quais ações estão sendo tomadas para garantir que os contratos suspensos sejam reavaliados
de forma transparente e justa, levando em consideração possíveis irregularidades?
 
          8. Existe algum órgão interno de controle responsável por fiscalizar os processos de contratação e
garantir a conformidade com a legislação vigente e os princípios de eficiência e economicidade?
 
          9. Como a Prefeitura pretende evitar que casos semelhantes de suspeita de superfaturamento
ocorram no futuro em contratações de empresas para prestação de serviços?
 
          10. Quais são as medidas imediatas sendo tomadas para responder às preocupações levantadas
pelas decisões judiciais e garantir a integridade e a eficiência dos processos de contratação pública em
São Sebastião?
 
 
 
 

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

17 de junho de 2024.
 

 
 

Wagner Teixeira de Oliveira
 

"Wagner"
 

Vereador(a)
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